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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 46.947.396/0001-80
Rua Domingos S. Simões Marques, 1345
Telefone: (17) 3842-1232
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indiapora
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.978, DE 28 DE JANEIRO DE 2020
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.053/2019, 
de 18/06/2019,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$ 
21.200,00 (vinte e um mil e duzentos reais), conforme 
segue:
Acréscimos:

Local: 020801	 Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 	 142 – 10.301.0120.2028.0000  Atendimentos a UBS		
		                             18.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 265 – 12.365.0160.2050.0000  Assistência 
Educacional à Criança de Zero a Seis Anos                        200,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Local: 021703	 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

Ficha: 	 339 – 14.243.0100.2008.0000  Atividades do Conselho 
Tutelar		                                3.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL .................................................................   R$ 21.200,00

Reduções:

Local: 020201	 Departamento de Administração

Ficha: 	 25 – 04.122.0045.2009.0000  Gestão Político 
Administrativa			                               21.000,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 	 29 – 04.122.0045.2009.0000  Gestão Político 

Administrativa			                                     200,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

TOTAL GERAL .................................................................   R$ 21.200,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 979/2018, de 19/06/2018) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 28 de 
janeiro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.979, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
Atualiza monetariamente o M.V.R. 
(Maior Valor de Referência) para o 
mês de fevereiro de 2020.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei 
e etc....;

D E C R E T A: –

Art. 1º O M.V.R. (Maior Valor de Referência), adotado 
para fins de cálculo e lançamento de Tributos Municipais, 
fica fixado em R$ 68,75 (sessenta e oito reais e setenta e 
cinco centavos), para o mês de fevereiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor nesta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.
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Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 3 de 
fevereiro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DOM” – Diário Oficial 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portarias

PORTARIA Nº 2.346, DE 2 DE JANEIRO DE 2020.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 176/2019, firmado no 
dia 20 de dezembro de 2019, junto a empresa CLEBER 
MICHAEL PAGANELI – CNPJ: 07.799.595/0001-36, 
que tem como objeto a Aquisição de Equipamentos e 
Aparelhos de Fisioterapia para atender a UBS – Unidade 
Básica de Saúde do Município - Setor de Fisioterapia, com 
vencimento previsto para 19/2/2020, oriundo da Dispensa 
de licitação nº 049/2019.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar a Sr.ª FERNANDA DOS SANTOS 
SILVA, portadora do RG de nº 28.771.985-6 SSP/SP e 
devidamente inscrita no CPF sob o nº 217.912.928-
95, Secretária Municipal de Saúde como GESTORA/
RESPONSÁVEL PELO CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 2 de 
janeiro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.347, DE 2 DE JANEIRO DE 2020
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário(a) Público Municipal, 
para Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 177/2019, firmado 
em 20 de dezembro de 2019, junto a empresa DELTA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOBILIÁRIO URBANO 
EIRELI – CNPJ: 13.885.475/0001-54, que tem como 
objeto a Contratação de empresa especializada para 
Construção de Abrigos de Passageiros, para atender ao 
Departamento de Máquinas e Equipamentos Rodoviários, 
com vencimento previsto para 19/3/2020, oriundo da 
Dispensa de Licitação nº 050/2019.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º ADITO LUIZ ARANTES FILHO 
– portador do RG de nº 8.717.579 SSP/SP e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 786.379.968-68 – Matricula 
nº 945 – Secretário Mun. de Obras e Serv. Públicos 
como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 
supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 2 de 
janeiro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
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costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 138/2019

Pregão Presencial nº 018/2019
Processo Licitatório nº 082/2019

Processo Administrativo nº 096/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: L. J. DA SILVA OUROESTE – ME – CNPJ: 
03.943.778/0001-22

Valor Total do Aditivo R$ 1.256,74 (um mil duzentos e 
cinquenta e seis reais e setenta e quatro centavos)

Objeto: 1º Termo Aditivo, referente ao contrato 
assinado em 26 de agosto de 2019, para Aquisição em 
até a quantidade de GÁS - GLP engarrafado em botijões, 
para diversos setores da municipalidade, de acordo com 
Art. 65, Inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 8666/,93, e 
suas alterações e cláusula oitava – item 8.2 do contrato, 
tendo seus efeitos retroagidos a 9/1/2020.

Assinatura: 31/1/2020

Vencimento: 25/8/2020

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLI-
CO Nº 001/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, através de sua PREFEITA, 
e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, “CONVOCA” a candidata abaixo 
relacionada, aprovada no Concurso Público nº 001/2016, 
homologado e publicado na edição nº 71, do dia 3 de maio 
de 2016, no “DOM” DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
– www.indiapora.sp.gov.br e na edição do JORNAL DO 
INTERIOR, de Fernandópolis-SP, no dia 7 de maio de 
2016, para o cargo de SECRETÁRIO DE ESCOLA a 
comparecer no Paço do Município, sito à Rua Domingos 
Simões Marques, nº 1.345 – Indiaporã – SP – até o dia 
14 de fevereiro de 2020 – das 08h00min às 11h00min e 
13h00min às 17h00min, no setor de R.H. –  Recursos 
Humanos, a fim de ser admitida, para nos termos do 
artigo 6, § único, II e artigo 8, § único, da Lei Municipal 
nº 006/2009, exercer a devida função, junto a respectiva 
Secretaria Municipal que for designado.

SECRETÁRIO DE ESCOLA
CLAS. NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO
3º PAULA MIOTTO DE ABREU 20082 485609010

O não comparecimento da candidata no prazo 
acima estabelecido, bem como a recusa à contratação, 
a não apresentação dos documentos no prazo fixado, 
a inexatidão das afirmativas e/ ou a irregularidades dos 
mesmos ou, se consultado e contratada deixar de entrar 
em exercício, terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no concurso público.

Indiaporã-SP, 31 de janeiro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

Publicação – Quebra de Ordem Cronológica de Paga-
mentos

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
EXTRATO  JUSTIFICATIVA

Ordem Cronológica de Pagamentos – Inversão

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº. 8.666, de 
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1993, bem como de acordo com os termos das Instruções 
normativas do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, justificamos e indicamos a seguir os pagamentos 
necessários que deverão ser providenciados de imediato 
devido a relevantes razões de interesse público, pelo fato 
de envolver despesas inadiáveis e imprescindíveis de 
custeio e utilidade pública, sendo que esses pagamentos, 
considerada a excepcionalidade de cada caso, estão 
sendo independentes da ordem cronológica de suas 
inscrições:
RAZÃO SOCIAL N. FISCAL VALOR VENCTO D.PAGTO
FOLHA DE PAGAMENTO EMP.6408 3.874,99 08/11/2019 05/02/2020

Indiaporã – SP., 04 de Fevereiro  de 2020.

ELAINE ALVES SILVEIRA ROCHA

Prefeita do Município
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